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de 15 de dezembro de 1.954. 

" Concede subvenções extraordinárias". 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapucal, por seus representantes,-

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - 	Ficam concedidas, no exercício de  1.955,  as seguinte subven- 
ções extraordinárias: 

Sociedade de AssistZncia 	aos Lázaros e Defesa Contra 

a Lepra, de Varginha, neste Estado, mantenedora do Educandário 

"Olegário Maciel" 	  Cr$ 2.500,00 

Ao Sanatório "Américo Bairral", de Itapira, Estado de - 

São Paulo 	  " 2.500,00 

Ao Sub-Posto de Silvicultura, da Secretaria de Agricultura 

Indústria, Comercio e Trabalho, localizado Neste Municipio, -

destinada a atender suas despesas com dois(2) operários diaris- 

tas 	  " 18.000,00 

Art. 22  - Para atender a despesa autorizada pelo art. 12, desta lei, 

consta a verba necessária, em dotação do prçamento pira o ano financeiro de 

1.955, -  8 98 4 -  Subvenções extraordinárias.- 

Art. 32  - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em 

vigor a partir de 12  de janeiro de  1.955.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução desta lei -

pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente como nela 

se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 15 de dezembro de  1.954.- 
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